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CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PARANAVAÍ. 

 
A Câmara Municipal de Paranavaí, Estado do Paraná, regendo-se integralmente pelos termos da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações resultantes da Lei Federal nº 8.883 de 08 de junho de 
1994 e Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, torna público que fará realizar licitação, na 
modalidade de Tomada de Preços, na data e local abaixo definidos, onde receberá propostas para execução 
do objeto deste Edital. 
 
 
1. DA LICITAÇÃO 
 
1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL para reforma do prédio da Câmara 
Municipal de Paranavaí, onde contemplará os seguintes itens: troca do telhado, pintura interna e externa, 
inserção de rampa de acessibilidade no saguão, readequação das salas da Telefonista e Procuradoria 
Jurídica (instalação de divisórias e abertura de vão na parede de alvenaria para colocação de janela), 
conforme Quantitativo Base, Cronograma e Memorial Descritivo. 
           
1.2. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 
 
1.3. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 
 
1.4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: os pagamentos resultantes desta Licitação correrão por conta dos 
recursos provenientes da seguinte Dotação Orçamentária:  
- 44.90.51.01.04 – CONSTRUÇÕES INSTALAÇÕES AMPLIAÇÕES E REFORMAS BENS PATRIMONIAIS - 
EDIFÍCIOS ADMINISTRATIVOS  
 
1.5. PREÇO MÁXIMO: R$ 125.877,40. 
 
1.6. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 
 

  1.7. PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses, a partir da data da juntada do comprovante de recebimento 
da Ordem de Serviço assinada pela contratada. 
 
1.8.  OBSERVAÇÕES: 
(a) A empresa Licitante deverá estar atenta quando da apresentação dos preços: aos Projetos, ao 
Cronograma Físico-Financeiro, ao Memorial Descritivo e às especificações técnicas. 
(b) Será de total responsabilidade da empresa Licitante o orçamento e quantitativos apresentados. 
 

 

2.  DO PROTOCOLO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
2.1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 09h00min do dia 

10/01/2018, na Câmara Municipal de Paranavaí-Pr, sala de Comissões, sito à Rua Bahia, 208, centro, 
Paranavaí – PR.  
 
2.2. DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS: os Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTAS DE 
PREÇOS, deverão ser protocolados no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Paranavaí até às 

09h00min do dia10 /01/2018. 
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2.3. Os Envelopes nº 01 e nº 02 poderão ser entregues diretamente pela proponente, por seu representante 
ou enviados pelo correio ou outros serviços de entrega, dentro dos prazos estabelecidos. No entanto, o 
Município não se responsabilizará por qualquer perda ou atraso na sua entrega. 
2.4. Para aferição do horário de entrega e protocolo dos envelopes considerar-se-á o registrado pelo 
Protocolo da Comissão Permanente de Licitações, sendo que os envelopes entregues após o horário 
estabelecido serão devolvidos lacrados à respectiva proponente, a qual terá sua participação no certame 
automaticamente inviabilizada. 
 
2.5. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subsequente, à 
mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 
 
2.6. A Licitante que pretender obter esclarecimentos ou providências referentes ao presente Edital e seus 
anexos, deverá solicitá-los por escrito, através do e-mail (licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br) no prazo 
estabelecido pelo art. 41, da Lei Federal nº 8.666/93. A Câmara Municipal de Paranavaí, através da 
Comissão Especial de Licitação responderá por escrito, às solicitações de esclarecimentos recebidas 
tempestivamente e encaminhará cópias das respostas, incluindo explicações sobre as perguntas, a todos 
que já tenham retirado ou venham a retirar o Edital. 
 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Este Edital está aberto a todas as Licitantes elegíveis e que demonstrem satisfatoriamente sua 
elegibilidade, sua capacidade e adequação de recursos para executar o Contrato de forma eficiente.  
 
3.2. A proposta e quaisquer documentos deverão ser apresentados em português, idioma em que também 
será redigido o contrato.  
 
3.3. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos relativos à habilitação (Envelope nº 1) e à 
Proposta (Envelope nº 2), em original ou por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em 
órgão de imprensa oficial, perfeitamente legível, evitando duplicidade e a inclusão de documentos 
supérfluos ou dispensáveis. 
 
3.4. Os documentos de habilitação e de proposta deverão ser entregues sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas em envelopes devidamente lacrados e identificados apropriadamente, nos termos dos itens 6 e 
7. 
 
3.5. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
3.6. Uma Licitante, incluindo-se todos os membros de uma associação, ou grupo, suas filiais ou empresas 
que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, poderá apresentar somente uma proposta. 
Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta, todas serão rejeitadas pela Comissão Especial de 
Licitação.  
 
3.6.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores, acionistas com participação em mais de 5% (cinco por cento), ou 
representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a 
outra empresa. 
 
3.7. Em circunstâncias excepcionais, a Câmara Municipal de Paranavaí poderá solicitar a prorrogação do 
prazo de validade das propostas, por escrito, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações na 
proposta. 
 

3.8.  Impugnação do Edital 
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3.8.1. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com Art. 41 da Lei Federal nº 
8.666/93. Deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão Especial de Licitação e protocolada junto a 
Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal, nos seguintes prazos: 
 
a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação; 
 
b) Pela empresa licitante, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
 
3.8.2. A Comissão Especial de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório e no exercício 
de sua função decisória, deliberará a respeito. 
 
3.8.3. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
3.8.4. A decisão do julgamento da Impugnação Administrativa será disponibilizada no site 
http://www.cmparanavai.pr.gov.br/, na aba “Processos Licitatórios” e sua cópia integral poderá ser obtida 
neste endereço ou junto a Comissão Permanente de Licitações.  
 
3.9. Das Condições de Participação: 
 
3.9.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos para habilitação e que tenha especificado como objetivo social da 
empresa, expresso no Estatuto ou Contrato Social, atividades de serviços compatíveis com o objeto do 
edital. 
 
3.9.2. Estará impedido(a) de participar da licitação:  
  
a) o autor do projeto básico ou executivo da obra; 
 
b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo da obra, 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
 
c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida de contratar com o 
licitador. 
 
d) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;  
 
e) consórcio de empresas. 
 
       

 4. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
   

A proposta deverá ser composta de 02 (dois) envelopes: 
 
 
a) ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR: o qual deverá conter documentos de habilitação 
preliminar descritos no item 6, a serem apresentados em 01 (uma) via, preferencialmente encadernados, 
com índice dos documentos com as páginas correspondentes, constando na parte externa do envelope os 
dizeres: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA  
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DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ” 
ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR. 

Razão Social, Telefone e Endereço da Proponente 

 

 

b) ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS: Deverá conter no ENVELOPE Nº 02 a proposta comercial 
em 01 (uma) via (conforme Anexo II), devendo ser apresentada digitada em papel timbrado da empresa, 
datada, com endereço, e-mail, telefone, carimbo ou nº do CNPJ, sem rasuras e entrelinhas, contendo: 

      
 I) Referência à Tomada de Preços nº 001/2017; 
 II) Razão social da proponente, nome e assinatura do titular ou do representante legalmente credenciado; 
 
 III) Indicação dos serviços objeto da presente Tomada de Preços; 
 
 IV) Preço global, em algarismos e por extenso;  
 

V) Prazo de validade da proposta, a qual deverá ser de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 
abertura das propostas. 
 
VI) TERMO DE DECLARAÇÕES devidamente assinado pelo Titular ou Representante Legal da empresa 
proponente ou por seu Responsável Técnico, conforme modelo  (Anexo III). 

 
VII) ORÇAMENTO BASE, devidamente assinado pelo responsável técnico da empresa proponente em todas 
as suas folhas, com carimbo identificador contendo o nome completo e o número do CREA.  

 
 VIII) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO devidamente assinado pelo responsável técnico da empresa 

proponente, com carimbo identificador contendo o nome completo e o número do CREA.  
 
b.1)  Deverá conter na parte externa do envelope nº 02, os dizeres: 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA  

DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ” 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social, Telefone e Endereço da Proponente 
 
 

5. DA HABILITAÇÃO PRÉVIA – OBTENÇÃO DO CRC 

   
5.1. A habilitação prévia da licitante que ainda não possui Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido 
pela Câmara Municipal de Paranavaí ou por outra Entidade Pública, será aceita durante o horário normal 

de expediente (das 08:00 às 11:30hrs e das 13:30 às 17:00 hrs) até o dia 08/01/2018 e será feita 
mediante apresentação dos documentos tratados nos arts. 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93 e no edital de 
Cadastro de Fornecedor, devendo ser entregues de forma ordenada e numerados. 
 
5.2. Após, apresentados e examinados os documentos relacionados na condição anterior, para inscrição da 
licitante no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Paranavaí, ser-lhe-á fornecido o Certificado 

de Registro Cadastral – CRC, o qual deverá ser entregue dentro do Envelope n° 01 (DOCUMENTAÇÃO).  
 

5.3. A inscrição da licitante no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Paranavaí não a dispensa 
dos documentos exigidos nos itens 6.1, 6.2, 6.3, 6.4, 6.5 e 6.6, DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
– ENVELOPE Nº 01. 
 

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01  
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A documentação necessária à habilitação das Proponentes nesta licitação será entregue no envelope nº 01, 
conforme relacionados a seguir:  

 

 

6.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
6.1.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC, válido para o exercício de 2017, emitido pela Câmara 
Municipal de Paranavaí/PR ou por outras Entidades Públicas. 
 
6.2. REGULARIDADE JURÍDICA: 
 
6.2.1. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, 
devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, quando se 
tratar de sociedades por ações; acompanhados de todas as suas alterações ou da respectiva consolidação, 
devendo constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis 
com o objeto desta licitação; 
 
6.2.2. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem valer-se das Leis Complementares 
123, de 14 de Dezembro de 2006 e 147, de 07 de Agosto de 2014, deverão apresentar, também, Certidão 

Simplificada Atualizada emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, de que está enquadrada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 

6.2.2.1. A Certidão Simplificada Atualizada deverá ser emitida com data inferior a no máximo 12 

(doze) meses, contados da data de processamento desta Tomada de Preços. 

 

 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
6.3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal; 
 
6.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
6.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, expedido pelo Município 
do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;  
 
6.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
 
6.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do Trabalho
  (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais 
do Trabalho). 
 
6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

 
6.4.1. Prova de capacidade financeira, devidamente assinada pelo Contador da Licitante, apresentando as 
demonstrações contábeis do último exercício social.  Deverão ser apresentados os índices de: liquidez geral 
(LG), liquidez corrente (LC) e endividamento (E), tais índices serão calculados como se segue: 
 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
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LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) 

 
 
onde : 
AC - ativo circulante, PC - passivo circulante, AP - ativo permanente, RLP - realizável a longo prazo, ELP  - 
exigível a longo prazo. 
 
6.4.1.1. Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais, 
obedecendo-se os seguintes limites: 

(LG) 
(valor mínimo) 

(LC) 
(valor mínimo) 

(E) 
(valor máximo) 

1,00 1,00 0,50 

 
6.4.2. Comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor igual ou superior a 
10% (dez por cento) do valor estimado para a obra. 
 
6.4.3. Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica a 
menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no preâmbulo deste Edital. 
 
6.4.4. Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no preâmbulo deste 
Edital. 
 
OBS: As certidões mencionadas nos itens 6.4.3 e 6.4.4 poderão ser apresentadas de forma conjunta, em 
uma única certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado (ação falimentar e recuperação 
judicial). 
 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
6.5.1. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante e do responsável técnico, com validade para o 
presente exercício.  
 
6.5.1.1. Caso a licitante seja de outro estado da federação, será necessário o visto do CREA ou CAU – PR, 
quando da assinatura do contrato. 

 
6.5.2. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnico-profissional emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU, do responsável técnico da empresa 
licitante, podendo se fazer acompanhar da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pela 
referida entidade profissional, de obra(s) com semelhante ou superior grau de complexidade ao objeto 
licitado, bem como Certificado de Recebimento da Obra referente ao Acervo apresentado, emitido pelo 
contratante da(s) obra(s) acervada(s); 
 
6.5.3. Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da obra até o 
seu recebimento definitivo pelo Contratante (Modelo Anexo IV). O mesmo não poderá ser substituído sem 
expressa autorização do contratante. A proponente deverá comprovar que o(s) responsável(eis) 

técnico(s) faz(em)  parte do seu quadro na data da apresentação da proposta, mediante registro em 

carteira de trabalho e ficha de registro da empresa, ou, Contrato Social, se for dirigente ou sócio da 

empresa.  
 
6.5.3.1. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou utilização de 
seu acervo técnico por mais de uma empresa proponente. 
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6.5.4. Atestado de visita (Anexo V), expedido pelo licitador. É recomendado à proponente, quando da visita 
ao local da obra, que obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o 
preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da obra serão arcados 
integralmente pela própria proponente 
 
6.5.4.1. As visitas técnicas poderão ser realizadas em até 03 (três) dias úteis anteriores a data de abertura 
do certame e serão acompanhadas por membro(s) da Comissão Especial de Licitação nomeada pela 
Câmara Municipal de Paranavaí, que certificará a visita, expedindo o necessário Atestado de Visita e 
Informações Técnicas.  
 
 
6.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
6.6.1. Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de: Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; Idoneidade; Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração; Não Parentesco; Que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos da 
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso 
III da Lei Federal nº 8.666/93; Que fornecerá a todos os trabalhadores que atuarão na execução da(s) 
obra(s), equipamentos apropriados de Proteção Individual – EPI, bem como Equipamentos de Proteção 
Coletiva – EPC, indicados a preservação da saúde e integridade física dos seus empregados, conforme 
modelo constante no Anexo VI. 
 
6.6.2. Procuração com firma reconhecida ou passada em cartório, com a finalidade de representar a 
proponente em todos os atos da presente licitação, no caso do representante não ser o próprio 

proponente (Anexo VII); 
 
6.6.3. Termo de Renúncia (Anexo VIII); 
            
6.7. Deverão estar inseridos no envelope nº 01, todos os documentos relacionados neste item, em uma via.  
As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7 cm) e a de rosto deverá conter a 
indicação do ENVELOPE Nº 1. O volume, encadernado preferencialmente com o tipo espiral, deverá conter 
um índice dos documentos com as páginas correspondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas 
por elementos credenciados da proponente.  
 
6.8. A ausência de qualquer um dos documentos exigidos neste Edital para habilitação, ou se os mesmos 
forem apresentados incompletos, incorretos, com rasuras ou com a validade expirada, acarretará a 
inabilitação da proponente. 
 
6.9. A licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a prestação de 
informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. A inabilitação ou desclassificação poderá 
ocorrer caso a Comissão Especial de Licitação venha tomar conhecimento de fato que desabone a 
idoneidade da licitante, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro que contrarie 
as disposições contidas neste edital. 
 
6.10. Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, por cartório competente, por membro da Comissão Especial de Licitação ou 
por publicação em órgão de imprensa oficial.  
 

6.10.1. A proponente que desejar autenticar as cópias por meio de servidor público integrante da 
Comissão Especial de Licitação deverá comparecer à Diretoria de Finanças da Câmara para conferência de 
cópias com os documentos originais, preferencialmente até o último dia útil antes da abertura dos 
envelopes. 
     
6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar no Envelope de Habilitação, os 
documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, todavia, apresentada a Certidão Simplificada da 
Junta Comercial, eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da sessão de julgamento, na forma da Lei Complementar nº 123/06. 
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6.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.11, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 02 
 
7.1. A Licitante deverá elaborar a planilha orçamentária levando em consideração que a obra objeto desta 
Tomada de Preços deve ser entregue completa. Em consequência, ficará a cargo da empresa Licitante 
prever qualquer serviço ou material necessário, mesmo quando não expressamente indicado no orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos, não lhe cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos de 
pagamentos decorrentes, caso não tenha se manifestado expressamente, indicando as divergências 
encontradas entre as planilhas e especificações. Fica entendido que as planilhas, especificações técnicas, 
croquis e memoriais, e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, 
que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
7.2. Não se admitirá proposta que apresente valor global simbólico, ou irrisório, de valor zero, excessivo ou 
manifestamente inexequível. 
 

7.2.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do valor estimado pela Câmara Municipal de Paranavaí. 

 
7.3. A proponente deverá estudar cuidadosamente todos os elementos instrutores da presente licitação para 
se inteirar de todos os detalhes e circunstâncias que possam afetar, de algum modo, a execução dos 
trabalhos, seus custos, prazos de fornecimento de materiais; 
 
7.4. A interessada que tiver dúvida quanto à interpretação dos elementos técnicos fornecidos, poderá obter 
informação junto à Diretoria Geral do Legislativo e quanto ao aspecto legal na interpretação dos termos 
desta Tomada de Preços, junto à Comissão Especial de Licitação. 
 
7.5. A apresentação de uma proposta é considerada como evidência de que a proponente examinou 
completamente todos os elementos instrutores da presente licitação, que os comparou entre si e concorda 
executar integralmente a obra, de acordo com os projetos e dentro da especificação/memorial descritivo e os 
serviços previstos na planilha fornecida pela Câmara Municipal de Paranavaí. 
 
7.6. Todos os materiais a serem utilizados nos serviços previstos no orçamento da Câmara Municipal de 
Paranavaí, deverão ser novos e fornecidos pela contratada, e deverão estar inclusos todas as despesas 
diretas ou indiretas necessárias à execução dos serviços especificados, tais como: fornecimento de 
materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais, administrativos e lucro. 
 
7.7. Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade de Proposta, o 
contratante poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no período de validade. A 
solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito sob uma forma de emenda ao modelo de 
proposta. Caso a proponente se recusar a estender o prazo de validade da proposta, poderá ter sua proposta 
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilatação do prazo solicitado, não será permitida modificar a 
respectiva proposta. 
 
7.8. Qualquer proposta em desacordo com as exigências deste Edital será desclassificada. 
 

 

 8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
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8.1. A Comissão Especial de Licitação efetuará, na data e horário estabelecidos no item 2.1, em ato público, 
na sala de Comissões da Câmara Municipal de Paranavaí/PR, localizada à Rua Bahia, 208, Centro, a 
abertura do envelope 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a sua apreciação. 
 
8.2. Os representantes das empresas proponentes presentes rubricarão os documentos solicitados, na 
presença da Comissão Especial de Licitação. 
 
8.3. Às proponentes inabilitadas, serão devolvidos os envelopes 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, fechados, 
desde que tenha havido "desistência expressa" de todas as empresas proponentes, do direito de recurso 
contra habilitação ou inabilitação, ou após a sua denegação. 
 
8.4. Estando todas as proponentes representadas e havendo desistência unânime e expressa do prazo para 
interposição de recurso, se dará em seguida a abertura dos envelopes 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, ou no 
caso de abertura de prazo recursal, em nova assembléia com data e horário a ser determinado pela 
Comissão Especial de Licitação. 
 
8.5. A seu critério, a Comissão Especial de Licitação poderá designar nova data para abertura dos envelopes 
caracterizados como ENVELOPE 02 - ”PROPOSTA DE PREÇOS”, a qual ficará consignada em ata ou será 
comunicada por escrito aos participantes com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
 

 

9. ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. Em caso de discrepância entre o valor global em algarismos e por extenso, mencionado na carta 
proposta, prevalecerá este último. 
 
9.2. O cronograma físico-financeiro deverá ser desenvolvido dentro do prazo estabelecido para execução da 
obra e a não observância da presente condição será considerada motivo para desclassificação da proposta.  
 
9.3. A proposta deverá, obrigatoriamente, ser cotada em moeda corrente no país. 
 
9.4. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação da proponente, desde que ocorrida no transcurso da 
Assembléia, deverá obrigatoriamente, ser reduzida a termo e constar da Ata. 
 
9.5. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não mais cabe desclassificá-las por motivos 
relacionados com capacidade jurídica, idoneidade financeira, regularidade fiscal e capacidade econômica, 
salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9.6. As proponentes somente poderão retirar suas propostas, desistindo de concorrer no certame, apenas 
antes do encerramento da fase de habilitação, obrigando-se, após o conhecimento dos preços, ao 
cumprimento das condições ofertadas até o encerramento do prazo de validade declarado, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
9.7. O julgamento e classificação das propostas caberão à Comissão Especial de Licitação sendo que o seu 
parecer será submetido à autoridade superior para homologação, adjudicação, anulação ou revogação, do 
procedimento licitatório. 
 
9.8. Será adjudicada como vencedora, a proposta que cumpridas todas as condições do Edital, apresentar o 
menor preço Global, observado o limite máximo fixado. 
 
9.9. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte; 
 
9.10. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço; 
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9.10.1.  No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
 
9.10.1.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicada em seu favor o 
objeto licitado; 
 
9.10.1.2.  Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
subitem 9.10.1.1 deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos itens 9.9 e 9.10 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
9.10.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 9.10 deste edital, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
 
9.10.1.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10.1 o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
9.10.1.5. O disposto no item 9.10.1 e seus subitens somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse caso, o desempate entre 
duas ou mais propostas será efetuado através de sorteio em ato público, com a participação de todas as 
licitantes; 
 
9.11. O resultado da licitação para exercício do direito de petição será publicado no órgão de publicação 
oficial do Município de Paranavaí. 
 

 

10. RECURSOS 

 
10.1. Dos atos decorrentes desta licitação caberá recurso na forma prescrita na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.2. A ausência de qualquer das proponentes poderá implicar na suspensão do procedimento licitatório, 
para abertura do prazo recursal, razão pela qual é importante que as proponentes façam-se presentes na 
assembléia de abertura. No caso do representante não ser o próprio proponente, este deverá apresentar 
Procuração (Anexo VII), que deverá estar inserida no ENVELOPE Nº 01, para que possam manifestar-se 
em nome da empresa proponente, contribuindo assim para a celeridade do processo. 

         

 

 11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será conforme medições de serviços, em parcelas previstas no cronograma físico-
financeiro, sendo que o pagamento será processado após a entrada da documentação completa na Câmara 
Municipal de Paranavaí, devidamente atestada pela fiscalização da obra.. 
 
11.2. A primeira parcela do pagamento somente será liberada com a apresentação da Anotação de 

Responsabilidade Técnica de Execução - ART do CREA, bem como da Matrícula do INSS relativo à 
execução dos serviços objeto da licitação.  
   
11.3. As parcelas subsequentes serão liberadas com a apresentação dos seguintes documentos: cópia do 
original “autenticada” por Tabelião de Notas, das folhas de pagamento dos operários da obra objeto da 
licitação, guias de recolhimento do INSS e do FGTS, relativas ao período de execução da parcela 
imediatamente anterior, devidamente quitada. 
 
11.4. As despesas oriundas da execução do objeto da presente licitação serão cobertas com recursos 
provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: 44.90.51.01.04 – CONSTRUÇÕES INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÕES E REFORMAS BENS PATRIMONIAIS - EDIFÍCIOS ADMINISTRATIVOS 
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11.5. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros moratórios de 
0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data de sua efetivação, calculados pro rata 
die, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura. 

 

 

12. DOS PRAZOS, DA PRORROGAÇÃO, DO REAJUSTAMENTO, DAS CONDIÇÕES E DA ENTREGA 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
12.1. O prazo de entrega das obras determinadas nesta Licitação deverá ser efetuada conforme cronograma 
de execução, sendo prorrogável, se necessário. 
 
12.2. Os Preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da Proposta. 
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando se por 
base a data da apresentação da proposta pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção INCC, 
elaborado pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
12.3. No ato da entrega dos serviços será assinado Termo de Recebimento pelo Responsável Técnico 
nomeado pela Câmara Municipal de Paranavaí, para verificação da qualidade e término dos serviços 
propostos. 
 
12.4. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se caso a irregularidade for quanto às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, reforma ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Responsável Técnico nomeado pela Câmara Municipal de Paranavaí, no prazo máximo estipulado por este, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
c) se houver diferença de quantidades, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação, a proponente vencedora deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante mantido o preço inicialmente contratado. 
 

  

13. CAUÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1. CAUÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DE OBRA: 
 
13.1.1. A CONTRATADA comprovará, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data de assinatura do Contrato, a 
efetivação da garantia de execução contratual, em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
global do Contrato, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 
 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes, ter sido emitido sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
 
13.1.1.1 Caso haja garantia adicional, nos moldes do § 2º do artigo 48 da Lei Federal 8.666/93, esta deve 
ser prestada quando da assinatura do Contrato. 
 
13.1.2. Em caso de garantia em dinheiro, a CONTRATADA deverá depositar o valor em nome da 
CONTRATANTE, conforme dados abaixo: 
 
BANCO: 104 (Caixa Econômica Federal) 
AGÊNCIA: 0399 
CONTA CORRENTE: 006 87-6 
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13.1.3. No caso de apresentação de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá registrar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios dos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro.  
 
13.1.4. Se a opção da garantia recair em seguro garantia ou fiança bancária, deverá conter expressamente 
cláusulas de atualização financeira, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
 
13.1.5. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 
terceiros, a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 
72 (setenta e duas) horas, a contar da data que for notificada pela CONTRATANTE. 
 
13.1.6. No caso de haver acréscimo no valor deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a 
complementação da garantia no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data que for notificada pela 
CONTRATANTE. 
 
13.1.7. A garantia prestada será liberada ou restituída após cessadas todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 
 
13.1.7.1. A garantia, quando prestada em dinheiro, será liberada ou restituída atualizada monetariamente 
com base na variação pro rata tempore do IGPM (FGV), verificada entre a data da prestação efetiva e a da 
devolução. 
13.8. O período de garantia contratual (PG) será calculado pela expressão abaixo, devendo ser estendido 
sempre que ocorrer prorrogação no prazo da execução do objeto: 
 
PG= Pin + Pex, onde: 
Pin = período estimado entre a assinatura do contrato e a data de início da execução, definido, para este 
cálculo, em 15 (quinze) dias; 
Pex = prazo de execução dos serviços. 
 

 

14. PENALIDADES 
  

14.1. Serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 
14.1.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado da proposta, nas hipóteses de: 
a) Recusa do adjucatário de assinar o contrato; 
b) Atraso na execução da obra; 
c) Execução da obra em desconformidade com as especificações do edital. 
 
14.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da proposta, nas hipóteses de: 
a) Não atendimento das ordens de serviços do Contratante; 
b) Não fornecimento de EPIs para o pessoal empregado na execução da obra; 
c) Falta de cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais e previdenciária em relação ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
d) Descumprimento das demais regras do edital de licitação ou das cláusulas contratuais. 

 
14.2. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e 
a ampla defesa. 
 

 
15. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O CONTRATO 
 
15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente da Câmara Municipal de Paranavaí, a empresa 
licitante vencedora do certame será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, conforme preceitua o artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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 15.2. A empresa contratada deverá manter, em todos os locais das obras, um seguro sistema de sinalização 
e segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de Segurança do 
Trabalho. 
 
15.3. A contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, relação dos profissionais que irão 
compor a equipe técnica e de execução, bem como comprovar o vínculo empregatício destes com a 
empresa, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa, ou Contrato Social, se for 
dirigente ou sócio da empresa. A equipe deverá possuir no mínimo: 
- 01 Engenheiro Civil; 
- 01 Mestre de obras ou Encarregado; 
- 01 pintor 
- 02 Auxiliares ou Serventes. 

 
 15.4. A empresa contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à Câmara 

Municipal de Paranavaí, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos 
serviços contratados. 

 
 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
16.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, 
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 17.1. Reservar-se-á a Câmara Municipal de Paranavaí o direito de revogar ou anular, integral ou 

parcialmente, esta licitação, sem que caiba aos participantes o direito de qualquer reclamação ou 
indenização e/ou reduzir a quantidade de um ou mais itens solicitados, visando o interesse da Administração 
sem que às proponentes assista o direito à interpelação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o 
disposto no artigo 59, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93. 

 
 17.2. A Comissão Especial de Licitação, no interesse da Administração poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura deste processo 
licitatório, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo licitatório em qualquer de suas fases. 

 
 17.3. A Câmara Municipal de Paranavaí, dentro da validade da proposta ou até o final da execução do 

contrato, poderá solicitar acréscimo ou supressão de serviços, nos limites previstos na Lei Federal n° 
8.666/93, desde que mantida as condições originais, atualizadas, na forma prevista no contrato. 
 
17.4. Quaisquer informações, esclarecimentos obtidos verbalmente ou por telefone, junto a Diretoria Geral 
do Legislativo, ou membros da Comissão Especial de Licitação da Câmara Municipal de Paranavaí, não 
serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações ou reivindicações por parte das 
proponentes. 
 

 17.5. As dúvidas de caráter técnico poderão ser sanadas através da Diretoria Geral da Câmara Municipal de 
Paranavaí e as dúvidas quanto à interpretação deste Edital deverão ser resolvidas, exclusivamente, durante 
o expediente, com a Comissão Especial de Licitação, até a data da abertura. 
 
17.6. Em caso de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pela proponente, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital. 
 

 17.7. Fica eleito o Foro de Paranavaí/PR, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 
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18. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 
18.1. Os elementos instrutores da presente licitação são os seguintes: 
18.1.1. Edital; 
18.1.2. Anexos: 
a) Anexo I - Quantitativo base, cronogramas, memoriais descritivos; 
b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;  
c) Anexo III - Modelo de Termo de Declarações; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica; 
e) Anexo V - Atestado de Visita; 
f) Anexo VI – Termo de Declarações; 
g) Anexo VII - Modelo de Procuração para representar a proponente na licitação; 
h) Anexo VIII - Termo de Renúncia; 
i) Anexo IX - Modelo do Contrato de Empreitada Global. 

  
18.2.  Os elementos instrutores acima referidos, poderão ser adquiridos na pagina eletrônica da Câmara 
Municipal de Paranavaí: www.cmparanavai.pr.gov.br, exceto os elementos constantes no Anexo I, que 
poderão ser solicitados através do e-mail licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br.  

  
 PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
 

 

 

 
 JOSÉ GALVÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL para reforma do 

prédio da Câmara Municipal de Paranavaí, onde contemplará os seguintes itens: troca do 

telhado, pintura interna e externa, inserção de rampa de acessibilidade no saguão, 

readequação das salas da Telefonista e Procuradoria Jurídica (instalação de divisórias e 

abertura de vão na parede de alvenaria para colocação de janela), conforme 

especificações constantes deste Edital e seus Anexos, que seguem da seguinte forma: 

 

ELEMENTO            CONTEÚDO 

 

1- PROJETO COM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA     02 laudas 

 

 

2- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA        01 lauda 

 

 

3- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO      01 lauda 

 

 

4- MEMORIAL DESCRITIVO        05 laudas 

 

 

 

 

SEGUEM EM APARTADO EM 09 LAUDAS 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(EM PAPEL TIMBRADO) 

 

A  

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017                                                    

OBRA: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ”. 

 

 

a) A Empresa ____________________ com sede na cidade de ______________ na Rua 

_______________________, nº ______, inscrita no CNPJ__________, propõe à 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ a execução dos serviços, em vista da licitação 

supra referenciada. 

 

b) Do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA  

DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, conforme planilha de serviços. 

 

c) Valor global proposto: R$               (                                                                                  ). 

 

d) No preço ofertado estão computadas todas as despesas incidentes, inclusive tributos e 

encargos sociais, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da empresa contratada. 

 

e) Regime de execução: Empreitada por preço global. 

 

f) O prazo de execução será de         , conforme estipula a presente Tomada de Preços. 

 

g) A forma de pagamento será conforme medições de serviços, em parcelas previstas no 

cronograma físico-financeiro, sendo que o pagamento será processado após a entrada da 

documentação completa na Câmara Municipal de Paranavaí, devidamente atestada pela 

fiscalização da obra. 

  

h) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente 

Tomada de Preços e, que caso vencedores, nos submeteremos ao cumprimento de seus 

termos. 

 

i) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato o 

Sr.____________________, ________________(função que exerce na empresa), 

portador da carteira de identidade RG Nº_______________, C.P.F. nº, residente e 
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domiciliado à _____________________, sendo responsável técnico o Engenheiro 

____________, portador da Carteira Profissional Nº _______CREA/________. 

 

j) Dados bancários da Empresa Licitante, para posterior pagamento através de depósito, 

caso a empresa seja vencedora do certame: 

Banco: ____________ / Agência: ____________ / Conta Corrente: ____________ 

 

k) A validade da proposta é de ___ (_________) dias corridos, contados da data de 

abertura das propostas. 

 

                  Local,______________,_____ de _________2018. 

 

                                

       Nome:________________________________. 

 

                          

        Assinatura:_____________________________.   

        CNPJ (carimbo)  
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ANEXO III 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

 
A  

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017                                                    

OBRA: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ”. 
 

 

a) Declaramos que, por nosso representante e responsável técnico, foi visitado o local dos 

serviços de que trata o expediente supra referenciado, ficando cientes de todos os detalhes 

dos serviços descritos no objeto de nossa proposta e concordamos com a Planilha de 

Serviços apresentada pelo Legislativo de Paranavaí. 
 

b) Declaramos que nos responsabilizamos pela fidelidade e veracidade dos documentos 

apresentados. 
 

c) Declaramos que, se vencedores desta, nos responsabilizaremos pela completa execução 

dos serviços em todas as suas fases, e que executaremos os serviços objeto de nossa 

proposta pelo preço constante da mesma, sem revisão de quantidades, assim como de que 

conhecemos todos os detalhes, especificações e condições de execução dos trabalhos e, 

ao findarem os serviços, o local e suas adjacências serão deixados em perfeito estado para 

utilização imediata. 
 

d) Declaramos estar cientes e de acordo com as cláusulas expressas no edital de Tomada 

de Preços sob nº 001/2017 e Minuta do Contrato, ao qual nos sujeitamos em conformidade 

com as condições estabelecidas na referida licitação. 
 

e) Declaramos, sob as penas da lei, que obedeceremos todas as especificações constantes 

nos elementos técnicos descritos, bem como de que os materiais e equipamentos a serem 

fornecidos e aplicados no objeto desta Tomada de Preços serão sempre novos e de 

primeiro uso. 

                                               Local, _________,____ de ___________ de 2018. 

 

     

                                              _________________________________________ 

                                                  Assinatura do diretor ou Representante legal 

 
 

                                                        _____________________________________________ 

                                                         Assinatura do Responsável Técnico 
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ANEXO IV 

           

       DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

    

 

À Comissão Especial de Licitação  

  

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017                                                    

OBRA: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ”. 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº 218 de 

29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso 

venhamos a vencer a referida licitação, é: 

  

Nome Especialidade CREA n° Data do 

registro 

Assinatura 

          

          

  

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das leis trabalhistas vigentes. 

 

 

  

                       (inserir o local), (inserir o dia) de  (inserir o mês)  de  (inserir o ano). 

  

 

  

         ________________________________________________________ 

         (carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V 

 

 

   ATESTADO DE VISITA 

  

   

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 

OBRA: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ”. 

  

 

 

Atestamos para fins de participação no presente Processo Licitatório, que o Sr 

____________________________________, portador do CREA nº ________________, 

representando a empresa licitante (razão social) ________________________________, 

inscrita no CNPJ sob nº ____________________, com sede na cidade de 

___________________________, sito na Rua  ________________________nº_______ - 

telefone (0xx00)_____________________, compareceu nas dependências dos locais 

indicados para realização das obras, para tomar conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A licitante 

declara ter visitado todas as áreas/dependências, eliminando todas as dúvidas 

relacionadas aos serviços previstos no Edital. 

 

 

Paranavaí, ____ de _______________de 2018. 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Nome Completo e Assinatura do Responsável Técnico pelo Legislativo 

 

 

 
_______________________________________________________________ 

Nome Completo e Assinatura do Responsável Técnico pela Empresa Licitante 
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ANEXO VI – TERMO DE DECLARAÇÕES. 

 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 

  

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) ____________________, 

inscrita no CNPJ sob n° ________________, sediada (endereço completo) 

____________________________________ declara, para todos os fins legais e necessários, 

sob as penas da lei, que: 

 

1. Não estamos impedidos de participar em Licitação ou de Contratar com a Administração 

Pública, assim como não fomos declarados inidôneos por qualquer Órgão das 

Administrações Públicas da União, de Estados ou de Municípios, estando portanto, apta a 

Contratar com o Município de Paranavaí, Estado do Paraná. 

 

2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na Tomada de Preços 

n° 001/2017 da Câmara Municipal de Paranavaí, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

 

3. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

 

4. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as 

consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. 

Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou 

de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de 

função gratificada na Administração Pública direta e indireta, compreendido ajuste 

mediante designação reciprocas? (Súmula vinculante nº 13 - STF) 

   (  ) Não 

   (  ) Sim 

 

Em Caso Positivo, apontar: 

 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 

 

 

Nome: Nome: 
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Cargo: Cargo: 

Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 

 

 

 

 

 

  Parente em linha 

reta 

Parente 

colateral 

Parente por afinidade 

(familiares do cônjuge). 

1º 

grau 
Pai, mãe e filho(a).   

Padrasto, madrasta, enteado(a), 

sogro(a), genro e nora. 

2º 

grau 
Avô, avó e neto(a). Irmãos. 

Cunhado(a), avô e avó do 

cônjuge. 

3º 

grau 

Bisavô, bisavó e 

bisneto(a). 

Tio(a) e 

sobrinho(a). 
Concunhado(a). 

 

5. Para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, não tem em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como sócios, 

gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo Municipal e 

Fundação Cultural. 

 

6. Disponibilizará estrutura operacional (pessoal e material) adequada ao perfeito 

cumprimento do objeto da licitação, e que fornecerá a todos os trabalhadores que atuarão 

na execução dos serviços, equipamentos apropriados de Proteção Individual – EPI, bem 

como Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC, indicados a preservação da saúde e 

integridade física dos seus empregados. Declara, ainda, que os equipamentos e materiais 

serão fornecidos em perfeitas condições de uso, de tal modo a não comprometer o bom 

andamento dos serviços a serem executados. 

 

 

         ____________, ______ de _____________ de 2018. 

 

 

____________________________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura). 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

24de31 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

PROCURAÇÃO PARA REPRESENTAR A PROPONENTE NA LICITAÇÃO 

 
A  

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017                                                    

OBRA: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ”. 
 

 

Através da presente, autorizo(amos) o(a) Sr.(a) _________________________ portador(a) 

da Carteira de Identidade RG nº ________________, a participar da Licitação conforme a 

Tomada de Preços supra referenciado, na qualidade de representante Legal de nossa 

Empresa. 

 

Outorgo(amos) à pessoa supramencionada, amplos poderes para acordar, discordar, 

transigir, receber em devolução a documentação pertencente à Empresa, enfim agindo em 

nome e por conta própria da Empresa que representa, com todas as prerrogativas de 

Representante Legal, para esse fim específico. 

 

Estou(amos) ciente(s) de que responderei(emos) em Juízo ou fora dele, se for o caso, por 

todos os atos que venham a ser praticados por este nosso Representante Legal. 

 

 

                               Local,___________, ____ de _________ de 2018. 

 

                                                                                     

                                                                                                 

__________________________________________ 

                                    Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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Obs: 1) A presente deverá ser assinada pelo Diretor ou Representante Legal da Empresa, 

desde que a participação não seja pelo próprio Titular ou titulares (Diretores), comprovado 

por instrumento próprio na data da Licitação. 

 

          2) Reconhecer as firmas do(s) signatário(s) na presente Autorização. 

 
 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

      TERMO DE RENÚNCIA DE DIREITO DE RECURSO 

 

  

A 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017                                                    

OBRA: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ”. 

 

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que dispõe o 

artigo 186 do Código de Processo Civil, e o artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, esta 

empresa _________________________, inscrita no C.N.P.J. sob nº 

__________________________, abaixo assinada participante da licitação nº 001/2017, na 

modalidade de TOMADA DE PREÇOS do Tipo Menor Preço, por seu representante 

credenciado, “RENUNCIA”, como renunciado tem, ao direito de recurso administrativo e ao 

prazo respectivo, pela sua inabilitação ou habilitação de outros proponentes quanto a 

documentação, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 

passando-se a abertura dos envelopes de Proposta de Preços dos proponentes habilitados. 

         O representante da empresa, ainda declara que tem conhecimento das conseqüências 

da renúncia e assina abaixo para que surta os efeitos legais. 

                   

         Paranavaí, ____ de  _________________ de 2018. 

 

_______________________________ 

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL 

 

R.G. Nº _________________ 

C.P.F. Nº __________________________ 

______________________________ 

ASSINATURA 
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OBSERVAÇÃO: 

 

* Caso a proponente não estiver representada no momento da abertura dos envelopes, o 

presente Termo deverá estar datado, assinado e carimbado pelos responsáveis da 

proponente. 

 

* Caso a proponente estiver representada não há necessidade do preenchimento deste anexo, 

mas o mesmo deverá fazer parte do envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO, para posterior 

assinatura do representante legal. 

 

 

 

ANEXO IX 

                          
MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº ___/2017 

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
 

Contrato de Empreitada Global que entre si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ e a 

Empresa ____________________, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
interno, com sede à  Rua Bahia, 208,  inscrito no CNPJ sob nº 76.716.109/0001-91, neste ato devidamente 
representado pelo Exmº Senhor Presidente, ____________________________________, em pleno exercício 
de seu mandato e funções,  portador da Cédula de Identidade RG nº ____________________________ e do 
CPF/MF nº ____________________________,  doravante denominado CONTRATANTE. 
 
 
CONTRATADA: ________________________________________, com sede à Rua _____________, nº _____, 
na cidade de ______, Estado do _______, CNPJ nº __________________, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo ______________________, residente e domiciliado na cidade de 
_________, Estado do __________, portador da Cédula de Identidade RG nº _________________ e do CIC/MF 
nº ________________________.  
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL para reforma 
do prédio da Câmara Municipal de Paranavaí, onde contemplará os seguintes itens: troca do telhado, pintura 
interna e externa, inserção de rampa de acessibilidade no saguão, readequação das salas da Telefonista e 
Procuradoria Jurídica (instalação de divisórias e abertura de vão na parede de alvenaria para colocação de 
janela), conforme planilha de serviços, conforme carta proposta e demais documentos integrantes da 
Tomada de Preços nº 001/2017, que fazem parte integrante do presente contrato. 
 

Parágrafo Único: Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificações 
e/ou memoriais, proposta da proponente vencedora, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, 
parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O Regime de execução deste CONTRATO será o de empreitada global. 
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Parágrafo Único: Os materiais a serem empregados nos serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos 
pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 
fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
O valor global, para execução do objeto do presente contrato é de: R$____                                         

(_________________________). 
 
Parágrafo Primeiro: O valor global contratado contempla toda mão-de-obra, custos diretos e indiretos, 
uniformes, EPI’s, administração, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, encargos e contribuições 
parafiscais, tributos, despesas financeiras, operacionais e administrativas, lucro e quaisquer outros aqui não 
mencionados, de modo a constituir uma única contraprestação pela execução dos serviços. 
 

Parágrafo Segundo: O pagamento das medições das parcelas previstas no cronograma físico-financeiro se 
processará após a entrada da documentação completa na Câmara Municipal de Paranavaí, devidamente 
atestada pela fiscalização da obra. 
 
Parágrafo Terceiro: A primeira parcela do pagamento somente será liberada com a apresentação da Anotação 

de Responsabilidade Técnica de Execução - ART do CREA, bem como da Matrícula do INSS, relativo à 
execução dos serviços objeto do presente contrato. 
 
Parágrafo Quarto: As parcelas subsequentes serão liberadas com a apresentação dos seguintes documentos: 
cópia do original “autenticada” por Tabelião de Notas, das folhas de pagamento dos operários da obra objeto do 
presente contrato, guias de recolhimento do INSS e do FGTS, relativas ao período de execução da parcela 
imediatamente anterior, devidamente quitada. 
 
Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir os serviços, se julgar 
necessário, até o limite previsto na Lei Federal n° 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento dos serviços ora contratados será efetuado conforme cronograma físico-financeiro e medições de 
serviços, e será processado após entrada da documentação completa na Diretoria de Finanças da Câmara 
Municipal de Paranavaí, devidamente atestada pela fiscalização da obra. 
 
Parágrafo Primeiro: Os eventuais atrasos dos serviços serão justificados mediante requerimento da 
interessada. O pagamento dos serviços que originou o atraso só poderá ser requerido após a decisão do 
CONTRATANTE, sobre a aceitação ou não da justificativa, total ou parcial. 
 
Parágrafo Segundo: A nota fiscal será aceita pelo CONTRATANTE, desde que abranjam a totalidade dos 
serviços, não apresentem rasura, e estejam certificadas pelo engenheiro fiscal da CÂMARA MUNICIPAL de 
PARANAVAÍ. 
 
Parágrafo Terceiro: No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros 
moratórios de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data de sua efetivação, calculados 
pro rata die, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO 

 
Os Preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da Proposta. Caso o 
prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando se por base a data da 
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apresentação da proposta pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção INCC, elaborado pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O prazo para execução do objeto deste contrato será de 03 (três) meses a partir da data da juntada do 
comprovante de recebimento da Ordem de Serviço assinada pela contratada e o prazo de vigência contratual 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato. Ambos os prazos poderão ser 
prorrogados, por interesse exclusivo do CONTRATANTE. 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS 
 
Os recursos financeiros necessários para os pagamentos resultantes da presente contratação correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: 44.90.51.01.04 – CONSTRUÇÕES INSTALAÇÕES AMPLIAÇÕES 
E REFORMAS BENS PATRIMONIAIS - EDIFÍCIOS ADMINISTRATIVOS 
 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
A Contratada estará sujeita a aplicação de multas pelo CONTRATANTE, sem prejuízo da apuração de 
eventuais perdas e danos a serem apuradas na forma da legislação em vigor, da seguinte forma: 
 
Parágrafo Primeiro – Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado da proposta, nas hipóteses de: 
a) Recusa do adjucatário de assinar o contrato; 
b) Atraso na execução da obra; 
c) Execução da obra em desconformidade com as especificações do edital. 
 
Parágrafo Segundo – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da proposta, nas hipóteses de: 
a) Não atendimento das ordens de serviços do Contratante; 
b) Não fornecimento de EPIs para o pessoal empregado na execução da obra; 
c) Falta de cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais e previdenciária em relação ao pessoal empregado 
na execução do contrato; 
d) Descumprimento das demais regras do edital de licitação ou das cláusulas contratuais. 
 
Parágrafo Terceiro - As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, e o pagamento delas 

não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a 
acarretar. 
 

Parágrafo Quarto - A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas nesta Cláusula será precedida de 
processo administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contraditório.  
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
A fiscalização dos serviços objeto do presente será efetuada pelo profissional técnico Lucas de Almeida 

Benysek, Engenheiro Civil, CREA-PR 153786/D-PR, que acompanhará o desempenho dos mesmos, e ao 
considerar concluído os serviços, lavrará o Termo de Recebimento Provisório. Decorrido o prazo de 90 
(noventa) dias corridos após o termo de Recebimento Provisório, será procedido o Recebimento Definitivo da 
Obra.   
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Na execução da obra, objeto do presente contrato, não será admitida nenhuma alteração dos projetos, 
especificações e/ou memoriais, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, sendo que eventuais dúvidas 
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de interpretação dos projetos e demais documentos supra mencionados serão dirimidas pela Diretoria Geral do 
Legislativo, mediante prévia consulta e expressa autorização. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia do CONTRATANTE. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações exclusivas da CONTRATADA as elencadas a seguir: 
 
a) responsabilizar-se integralmente pelos serviços na forma aqui pactuado e nos termos da legislação 
vigente; 
 
b) designar por escrito, no ato do início dos serviços, preposto que tenha poder para representar a 
CONTRATADA a fim de dirimir as questões técnico/operacionais, durante a execução deste contrato; 
 
c) utilizar para prestação dos serviços, profissionais com experiência comprovada neste ramo de atividade, 
não lhe sendo permitido delegar os trabalhos, ainda que parcialmente, sem anuência prévia do 
CONTRATANTE; 
 
d) prestar os serviços, objeto deste contrato, dentro da melhor técnica, e sem qualquer vínculo, seja de 
ordem trabalhista, tributária, previdenciária ou social com o CONTRATANTE; 
 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE, seus funcionários ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou má fé na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade o fato do CONTRATANTE fiscalizar seu acompanhamento; 
 
f) a CONTRATADA será a única e integral responsável por todos os encargos de natureza tributária, 
trabalhista e previdenciária, decorrentes da execução dos serviços, cabendo apresentar ao 
CONTRATANTE, sempre que solicitados, os correspondentes comprovantes desses pagamentos.  
 
g) a CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo estritamente aos termos do presente 
instrumento, sob pena de aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
h) a CONTRATADA fica obrigada a requerer a exclusão do CONTRATANTE, de lide que venha a ser 
movida por qualquer funcionário seu sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial; 
 
i) a CONTRATADA deverá executar os serviços sob regime de empreitada global, incluída toda mão-de-
obra, materiais, assim como fornecer os equipamentos de proteção individual e coletivo para seus 
funcionários; 
 
j) a CONTRATADA deverá comprovar mensalmente a regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao 
FGTS, bem como a quitação das obrigações das contribuições sociais (Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço e Previdência Social) pertinentes aos seus empregados alocados ao serviço decorrente deste 
Contrato, como condições à percepção mensal do valor faturado; 
 
k) os funcionários da CONTRATADA deverão apresentar-se uniformizados e identificados por crachá; 
 
l) a CONTRATADA deverá cumprir todas as disposições legais sobre prevenção de acidentes de trabalho e 
doenças profissionais, mantendo no local dos serviços as condições necessárias de segurança, disciplina e 
proteção dos trabalhadores, funcionários e bens do CONTRATANTE, de acordo com as Normas 
Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78 – Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, 
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devendo fornecer a todos os trabalhadores, equipamentos apropriados de Proteção Individual – EPI, bem 
como Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC, indicados a preservação da saúde e integridade física dos 
seus empregados. O EPI fornecido ao empregado deverá obrigatoriamente conter o número do Certificado 
de Aprovação – CA emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego. A CONTRATADA, em qualquer 
hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal 
nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, NRs 01 a 28 e em especial as NRs de nº 04, 05, 06, 07, 
09, 10, 18, 23 e 24. 
 
m) A CONTRATADA deverá manter, em todos os locais das obras, um seguro sistema de sinalização e 
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de Segurança do 
Trabalho. Caberá à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidentes em obras e/ou bens de terceiros, para que seja providenciada a 
necessária perícia. 
 
n) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
 
o) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 
obra ou do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
p) Na execução da obra ficará a cargo da Contratada: 
• Mão de obra especializada; 
• Materiais; 
• Instalações provisórias; 
• Máquinas e equipamentos; 
• Transporte interno e externo; 
• Segurança de todo o seu material, ferramentas e equipamentos. 
 
q) A contratada apresentou, no ato da assinatura do contrato, relação dos profissionais que irão compor a 
equipe técnica e de execução, bem como comprovou o vínculo empregatício destes com a empresa, 
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa, contrato de prestação de serviços 
ou Contrato Social, se for dirigente ou sócio da empresa. A equipe será composta de: 
- 01 Engenheiro Civil; 
- 01 Mestre de obras ou Encarregado; 
- 01 Pintor 
- 02 Auxiliares ou Serventes. 
 
r) Caberá à contratada providenciar, junto ao CREA-PR, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.  
 
s) Após a conclusão da obra, a CONTRATADA deverá encaminhar os seguintes documentos ao 

CONTRATANTE: 
. Certificado de Conclusão da Obra emitido pelo Engenheiro Fiscal do Município; 
. Certidão Negativa de Débito do INSS – CND da Obra. 
. Comprovantes quitados das despesas referentes ao consumo de água e luz durante a execução dos 
serviços, se for o caso. 
 
t) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações exclusivas do CONTRATANTE as elencadas a seguir: 
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Parágrafo Primeiro: Fornecer, tempestivamente, todas as condições necessárias ao bom desempenho do 
objeto ora contratado. 
 
Parágrafo Segundo: A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por profissional técnico 
designado pela Câmara Municipal de Paranavaí, que deverá: 
 
a) anotar em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste contrato; 
 
b) determinar o que for necessário para a regularização de faltas ou defeitos constatados; 
 
c) enviar correspondência a CONTRATADA, solicitando esclarecimentos quanto a faltas ou defeitos não 
sanados no prazo estabelecido; 
 
d) sugerir aplicação de sanções, caso os esclarecimentos da CONTRATADA não sejam satisfatórios, 
encaminhando o processo à autoridade superior em tempo hábil para a adoção das medidas legais; 
 
e) atuar objetivando o total cumprimento das normas, conforme contido na Cláusula Décima Primeira deste 
instrumento, estando autorizado a interditar obras ou parte destas em caso do não cumprimento das 
exigências previstas em Lei. Essas paralisações, se houverem, não serão caracterizadas como justificativas 
por atraso nas obras. 
 
f) atestar notas fiscais ou faturas para efeito de pagamento, se estas estiverem corretas e de acordo com o 
pactuado. 
 
Parágrafo Terceiro: Os supervisores de segurança do trabalho, membros da CIPA, monitores e fiscais de 
obras pertencentes ao quadro de pessoal da Administração Municipal, estão devidamente autorizados a 
interditar obras e suspender serviços, sempre que forem constatadas infrações à Segurança do Trabalho, 
inclusive quanto à obrigatoriedade no uso de Equipamento de Proteção Individual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 
Ocorrendo motivo que justifique e atendido em especial o interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARANAVAÍ, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou por mútuo 
acordo, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados mediante medição, consoante a 
previsão expressa dos arts. 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Parágrafo Único: Sendo a rescisão de iniciativa do CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA ser 
notificada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, renunciando expressamente, a qualquer 
indenização decorrente de tal medida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
14.1. A CONTRATADA comprovará, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data de assinatura deste Contrato, a 
efetivação da garantia de execução contratual, em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global 
deste Contrato, correspondente a R$ .................... (.............................).  
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia, para corrigir imperfeições na 
execução do objeto deste Contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA ou 
de preposto seu ou, ainda, para satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões. 
 
Parágrafo Segundo: A autorização contida no Parágrafo anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas, 
depois de esgotado o prazo recursal. 
 
Parágrafo Terceiro: Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive 
indenização a terceiros, a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e 
improrrogável de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data que for notificada pela CONTRATANTE. 
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Parágrafo Quarto: A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no 
caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
14.2. No caso de haver acréscimo no valor deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a complementação 
da garantia no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data que for notificada pela CONTRATANTE. 
 
14.3. A garantia prestada será liberada ou restituída após cessadas todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 
 
14.3.1. A garantia, quando prestada em dinheiro, será liberada ou restituída atualizada monetariamente com base 
na variação pro rata tempore do IGPM (FGV), verificada entre a data da prestação efetiva e a da devolução. 
 
14.4. O período de garantia contratual (PG) será calculado pela expressão abaixo, devendo ser estendido sempre 
que ocorrer prorrogação no prazo da execução do objeto: 
 
PG = Pin + Pex, onde: 
Pin= período estimado entre a assinatura do contrato e a data de início da execução, definido, para este cálculo, 
em 15 (quinze) dias; 
Pex = prazo de execução dos serviços. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
As partes contratantes elegem o foro da cidade de Paranavaí-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas originadas 
deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
a) A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando 
sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
a) O CONTRATANTE se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, e a aquisição por ajuste entre 
as partes interessadas, dos materiais existentes no local  da obra e a ela destinados.  
 
b) Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer modificações que venham 
a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações nos projetos, nas especificações, nas quantidades, prazos ou valores, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
c) As partes contratantes ficam sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e Legislação Complementar. 
 
                E, por haverem justo e contratado, é o presente assinado pelos representantes legais das 
partes, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 
PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM __________________. 
 
 

Câmara Municipal de Paranavaí 

CONTRATANTE 
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Procurador do Legislativo 
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